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LEI Nº 8.427, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente 

orçamento, abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o 

montante de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder à abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

exercício vigente até o montante de R$ 26.000,00 (Vinte e 

Seis Mil Reais), para criação dos seguintes elementos de 

despesas nas seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recurso. 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2155.1025.0025.01 – Política do Trabalho 

Emprego e Renda 
  

33.90.30 – 0124 – Material de Consumo  R$ 17.000,00 

33.90.36 – 0124 – Outros Serviços terceiros – PF R$ 4.000,00 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços terceiros – PJ  R$ 5.000,00 

   

TOTAL.................................................................. R$ 26.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que 

se refere o Artigo anterior serão utilizados recursos da 

Anulação Parcial das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08.334.2155.1801.0801.01 – Acessuas Trabalho   

33.90.14 – 0129 – Diárias Civil –  02130032 R$ 5.000,00 

33.90.30 – 0129 – Material de Consumo – 
02130033 

R$ 1.000,00 

33.90.39 – 0129 – Outros Serviços terceiros – PJ 

- 02130034 

R$ 20.000,00 

TOTAL................................................................ R$ 26.000,00 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

                                    

 
                                         

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 
Prefeito municipal em Exercício 

 
 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 
 
 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

 
 

LEI Nº 8.428, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente 

orçamento, abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até 

o montante de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

exercício vigente até o montante de R$ 2.000,00 (Dois 

Mil Reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária 

e respectiva fonte de recurso. 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 – Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social 

  

08.244.2170.2018.0018.01 – Manutenção do 

Conselho da Mulher 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ - 
02100002 

R$ 2.000,00 

   

TOTAL................................................................... R$ 2.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR 

a que se refere o Artigo anterior serão utilizados recursos 

da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária e 

respectiva fonte de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 – Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social 

  

08.244.2170.2018.0018.01 – Manutenção do 
Conselho da Mulher 

  

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 

02100001 

R$ 2.000,00 

   

TOTAL..................................................................... R$ 2.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 
                                 

 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 
 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________ 

 

LEI N 8.429, DE 17 DE ABRIL DE 2015.  
 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para 

proceder a LOCAÇÃO DE IMÓVEL a fim de atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social.    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 

 
 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à                                  

LOCAÇÃO DO IMÓVEL localizado na Avenida 

Tiradentes nº 2.485 – Centro A, de propriedade de Dener 

Juliano Sasso Padilha, CPF n.º 796.947.569-87, para 

instalações do Centro Pop – Centro de Referência 

Especializado para População em Situação de Rua.    

 

Art. 2º A locação disposta no art. 1º será no valor mensal 

de R$ 2.264,81 (Dois mil, duzentos e sessenta e quatro 

reais e oitenta e um centavos), terá vigência de até 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, 

sendo atualizado anualmente pelo IGPM, e reger-se-á pelo 

disposto no Contrato de Locação firmado entre as partes 

que passará a fazer parte integrante desta Lei. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotação orçamentária vigente.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 
 

 

JOSÉ ROGERIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 
 

 
 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 
 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

______________________________________________ 
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LEI Nº 8.430, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 
Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente 

orçamento, abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR até 

o montante de R$ 171.000,00 (Cento e Setenta Um Mil 

Reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder à abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

exercício vigente até o montante de   R$ 171.000,00 (Cento 

e Setenta Um Mil Reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 
 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2210.1120.0120.01 – Construção e 
Ampliação das Unidades Estratégicas de Saúde da 

Família 

  

44.90.51 – 0102 – Obras e Instalações – 02140001 R$ 141.000,00 

   

10.301.2225.2180.0180.01 – Conservação e 

Manutenção das Unidades Estratégicas de Saúde da 
Família 

  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 

02140045  

R$ 30.000,00 

TOTAL..................................................................... R$ 171.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO 

SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da Anulação Parcial das 

seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes 

de recurso: 

 

 

 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015; 

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ ROGEIRO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON.. 

_____________________________________________ 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2225.1781.0781.01 – Programa Municipal 

de Atenção À Saúde População Negra – Doença 
Falciforme 

  

33.90.14 – 0102 – Diárias  Civil – 02140012 R$ 5.000,00 

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 02140013  R$ 5.000,00 

   

10.305.2195.2184.0184.01 – Manutenção das Ações 

da Vigilância Epidemiológica e Ambiental – TFVS 
  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 02140070  R$ 49.000,00 

33.90.36 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PF – 

02140072 

R$ 5.000,00 

33.90.39 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PJ – 

02140074 

R$ 49.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  

Permanente – 02140076 

R$ 10.000,00 

   

10.301.2225.2202.0202.01 – Incentivo A Atenção 

Básica dos Povos Indígenas 
  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 02140185  R$ 5.000,00 

33.90.36 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PF – 

02140187 

R$ 5.000,00 

   

10.302.2235.2419.0419.01 – Manutenção e 

Conservação do Centro de Atendimento Integral À 
Saúde da Mulher - CAISM 

  

33.90.39 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PJ – 

02140226 

R$ 10.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  
Permanente – 02140228 

R$ 4.000,00 

   

10.305.2195.2489.0489.01 – Manutenção do 

Controle de Leishimaniose 
  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 02140265  R$ 10.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  
Permanente – 02140267 

R$ 5.000,00 

   

10.305.2195.2522.0522.01 – Manutenção do 

Programa de Hanseníase, Tuberculose e Doenças 

Negligenciadas 

  

33.90.14 – 0102 – Diárias  Civil – 02140269 R$ 9.000,00 

TOTAL........................................................................ R$ 171.000,00 
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LEI Nº 8.431, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente 

orçamento, abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o 

montante de R$ 493.815,24 (Quatrocentos e Noventa e 

Três Mil, Oitocentos e Quinze Reais, Vinte e Quatro 

Centavos). 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 

 
 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

APROVOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

proceder à abertura de CRÉDITO ESPECIAL no 

exercício vigente até o montante de R$ 493.815,24 

(Quatrocentos e Noventa e Três Mil, Oitocentos e Quinze 

Reais, Vinte e Quatro Centavos), para reforço da seguinte 

dotação orçamentária e respectiva fonte de recurso. 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2065.2067.0067 – Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino – Salário Educação 

  

33.90.39 – 0315 – Outros Serviços Terceiros – 

PJ - 02050113 

R$ 493.815,24 

TOTAL.............................................................. R$ 493.815,24 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que 

se refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos do 

SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício 

anterior, de acordo com o artigo 43 §1º inciso I da Lei 

Federal nº 4320/64, referente à reprogramação financeira 

Ag. 551-7 C/C 25218-2. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 
 

 
EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 
 

 

LEI Nº 8.432, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 

Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais... 
 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 

DECRETOU 

E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no 

vigente orçamento abertura de CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, até o montante de R$ 13.000,00 (treze mil 

reais mil reais), destinados a despesa com Contribuições, 

criando a seguinte dotação orçamentária: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01.003– Secretaria Legislativa de Administração 

01.032.1010.2005.003 – Manter as Atividades da 

Secretaria Legislativa de Administração 

33.90.41.00.00 – Contribuições   

    R$    13.000,00 

Total     R$      13.000,00 
 

TOTAL GERAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO

      R$    13.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por anulação parcial da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

01.001– Secretaria Legislativa da Presidência 
01.031.1010.2001.001 – Manter as Atividades da 

Secretaria Legislativa da Presidência 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  

       R$ 13.000,00 

Total     R$   13.000,00 
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TOTAL GERAL REDUÇÃO DO ORGÃO 

    R$ 13.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015; 

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 

 
 

 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Procurador Geral do Município 

 

 

 
 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico Legislativo e 

publicada no DIORONDON. 

 
 

DECRETO Nº 7.566, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no 

valor de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais), e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.427 de 17 de 

abril de 2015. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO 

ESPECIAL no valor de   R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil 

Reais), para criação dos seguintes elementos de despesas 

nas seguintes dotações orçamentárias e respectivas fontes 

de recurso. 

 

 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL a que 

se refere o Artigo anterior,  serão utilizados recursos da 

Anulação Parcial das seguintes dotações orçamentárias 

e respectivas fontes de recurso: 
 

 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99a da Fundação e 61ª  da Emancipação Política. 

                                  

 
                                         

JOSÉ ROGEIRO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON. 

____________________________________________ 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2155.1025.0025.01 – Política do Trabalho 

Emprego e Renda 
  

33.90.30 – 0124 – Material de Consumo  R$ 17.000,00 

33.90.36 – 0124 – Outros Serviços terceiros – PF R$ 4.000,00 

33.90.39 – 0124 – Outros Serviços terceiros – PJ  R$ 5.000,00 

   

TOTAL........................................................................ R$ 26.000,00 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

13 – Fundo Municipal de Assistência Social   

08.334.2155.1801.0801.01 – Acessuas Trabalho   

33.90.14 – 0129 – Diárias Civil –  02130032 R$ 5.000

,00 

33.90.30 – 0129 – Material de Consumo – 02130033 R$ 1.000

,00 

33.90.39 – 0129 – Outros Serviços terceiros – PJ - 

02130034 

R$ 20.000,00 

   

TOTAL........................................................................ R$ 26.000,00 
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DECRETO Nº 7.567, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

Realiza no vigente orçamento abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil 

Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.428 de 17 de 

abril de 2015. 

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), 

para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva 

fonte de recurso. 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 – Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social 

  

08.244.2170.2018.0018.01 – Manutenção do 

Conselho da Mulher 
  

33.90.39 – 0100 – Outros Serviços terceiros – PJ - 
02100002 

R$ 2.000,00 

   

TOTAL..................................................................... R$ 2.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR 

a que se refere o Artigo anterior serão utilizados recursos 

da Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária e 

respectiva fonte de recurso: 

 
02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

10 – Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social 

  

08.244.2170.2018.0018.01 – Manutenção do 

Conselho da Mulher 
  

33.90.30 – 0100 – Material de Consumo – 

02100001 

R$ 2.000,00 

   

TOTAL..................................................................... R$ 2.000,00 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

                                 
JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicada no DIORONDON. 

 

 

 

DECRETO Nº 7.568, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de  R$ 171.000,00 (Cento e 

Setenta Um Mil Reais). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.430, de 17 de 

abril de 2015. 

 

 
D E C R E T A : 

 

 
Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO 

SUPLEMENTAR no valor de R$ 171.000,00 (Cento e 

Setenta Um Mil Reais), para reforço das seguintes 

dotações orçamentárias e respectivas fontes de recurso. 

 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, 

a que se refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos 

da Anulação Parcial das seguintes dotações orçamentárias 

e respectivas fontes de recurso: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2210.1120.0120.01 – Construção e Ampliação 

das Unidades Estratégicas de Saúde da Família 
  

44.90.51 – 0102 – Obras e Instalações – 02140001 R$ 141.000,00 

   

10.301.2225.2180.0180.01 – Conservação e Manutenção 

das Unidades Estratégicas de Saúde da Família 

  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 02140045  R$ 30.000,00 

TOTAL............................................................................ R$ 171.000,00 
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02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

14 – Fundo Municipal de Saúde   

10.301.2225.1781.0781.01 – Programa Municipal 

de Atenção À Saúde População Negra – Doença 

Falciforme 

  

33.90.14 – 0102 – Diárias  Civil – 02140012 R$ 5.000,00 

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 

02140013  

R$ 5.000,00 

   

10.305.2195.2184.0184.01 – Manutenção das 

Ações da Vigilância Epidemiológica e Ambiental – 

TFVS 

  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 

02140070  

R$ 49.000,00 

33.90.36 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PF – 

02140072 

R$ 5.000,00 

33.90.39 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PJ – 

02140074 

R$ 49.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  

Permanente – 02140076 

R$ 10.000,00 

   

10.301.2225.2202.0202.01 – Incentivo A Atenção 

Básica dos Povos Indígenas 
  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 
02140185  

R$ 5.000,00 

33.90.36 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PF – 

02140187 

R$ 5.000,00 

   

10.302.2235.2419.0419.01 – Manutenção e 

Conservação do Centro de Atendimento Integral À 

Saúde da Mulher - CAISM 

  

33.90.39 – 0102 – Outros Serviços Terceiros – PJ – 
02140226 

R$ 10.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  

Permanente – 02140228 

R$ 4.000,00 

   

10.305.2195.2489.0489.01 – Manutenção do 

Controle de Leishimaniose 
  

33.90.30 – 0102 – Material de Consumo - 
02140265  

R$ 10.000,00 

44.90.52 – 0102 – Equipamentos e Material  

Permanente – 02140267 

R$ 5.000,00 

   

10.305.2195.2522.0522.01 – Manutenção do 
Programa de Hanseníase, Tuberculose e Doenças 

Negligenciadas 

  

33.90.14 – 0102 – Diárias  Civil – 02140269 R$ 9.000,00 

TOTAL..................................................................... R$ 171.000,00 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015; 

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 
 

 

 

 

JOSÉ ROGEIRO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 
 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON.. 

 

 

DECRETO Nº 7.569, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO ESPECIAL no 

valor de R$ 493.815,24 (Quatrocentos e Noventa e Três 

Mil, Oitocentos e Quinze Reais, Vinte e Quatro Centavos). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.431 de 17 de 

abril de 2015  

 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO 

ESPECIAL no valor de R$ 493.815,24 (Quatrocentos e 

Noventa e Três Mil, Oitocentos e Quinze Reais, Vinte e 

Quatro Centavos), para reforço da seguinte dotação 

orçamentária e respectiva fonte de recurso. 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

05 – Secretaria Municipal de Educação   

12.361.2065.2067.0067 – Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino – Salário Educação 
  

33.90.39 – 0315 – Outros Serviços Terceiros – PJ - 
02050113 

R$ 493.815,24 

TOTAL..................................................................... R$ 493.815,24 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que 

se refere o Artigo anterior, serão utilizados recursos do 

SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício 

anterior, de acordo com o artigo 43 §1º inciso I da Lei 

Federal nº 4320/64, referente à reprogramação financeira 

Ag. 551-7 C/C 25218-2. 
 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 
 

 
 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 
 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON.. 

 

 

DECRETO Nº 7.570, DE 17 DE ABRIL DE 2015. 

 

Dispõe sobre autorização Legislativa para abertura de 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, em especial pela Lei nº 8.432 de 17 de 

abril de 2015. 

 
 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento  CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 13.000,00 (treze 

mil reais mil reais), destinados a despesa com 

Contribuições, criando a seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

01.003– Secretaria Legislativa de Administração 
01.032.1010.2005.003 – Manter as Atividades da 

Secretaria Legislativa de Administração 

33.90.41.00.00 – Contribuições   

    R$    13.000,00 

Total     R$      13.000,00 
 

TOTAL GERAL SUPLEMENTAÇÃO DO ORGÃO

      R$    13.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados os recursos por anulação parcial da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
 

01.001– Secretaria Legislativa da Presidência 

01.031.1010.2001.001 – Manter as Atividades da 

Secretaria Legislativa da Presidência 

3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  

       R$ 13.000,00 

Total     R$   13.000,00 
 

TOTAL GERAL REDUÇÃO DO ORGÃO 

    R$ 13.000,00 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 17 de abril de 2015;  

99º da Fundação e 61º da Emancipação Política. 

 
 

 
 

JOSÉ ROGÉRIO SALLES 

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 
 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  
Acompanhamento Jurídico Legislativo e  

publicado no DIORONDON. 

____________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 12 - DE 22 DE ABRIL 2015 

 

Dispõe sobre retificação da portaria 11 da servidora 

gerente de núcleo de odontologia da Secretaria Municipal 

de Saúde, para controle e execução dos contratos sob nº 

3355/11, nº 3033/11 e nº 4297/10. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ, 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria Interna nº 11 para 

onde se lê “Autorizar” leia-se “DESIGNAR COMO 

FISCAL DE CONTRATOS” a servidora UDINETE 

MARIA DE ALMEIDA, Matrícula nº 31313 (Função: 

Gerente de Núcleo de Odontologia), que será responsável 

pelo controle e execução dos seguintes contratos: nº 

3355/11 (Clínica Serraro Serviços de Radiologia 

Odontológicas), nº 3033/11 (Ernandes da Silva Dias – 

Manutenção de Aparelhos Odontológicos) e nº 4297/10 

(Raphael Gonçalves Júnior – Confecções de Próteses).  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Rondonópolis, 22 de abril de 2015. 

 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ 

Secretária Adjunta - SMS 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 13 - DE 22 DE ABRIL 2015 

 

Dispõe sobre RETIFICAÇÃO da Portaria nº 09 do 

servidor coordenador de frota do SAMU 192 da Secretaria 

Municipal de Saúde, para controle e execução do contrato 

nº 5218/2013. 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ, 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais... 

 

   RESOLVE:  

 

Art. 1º - - RETIFICAR a Portaria Interna nº 09 para 

onde se lê “Autorizar” leia-se “DESIGNAR COMO 

FISCAL DE CONTRATO” o servidor JOILSON 

PACHECO ANICÉSIO, Matrícula nº 2238401 

(Coordenador de Frota do SAMU 192), para ficar 

responsável pelo controle e execução do contrato nº 

5218/2013, da NSG Suporte em Informática LTDA-ME, 

na Prestação de Serviços de Suporte de Sistemas.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 22 de abril de 2015. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ 

Secretária Adjunta - SMS 

 

 

 

 

 

 

 
 

____________________________________________ 

 



Diário Oficial - DIORONDON Nº 3453 – Rondonópolis Quinta- Feira, 23 de Abril de 2015 

    11 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 14 - DE 23 DE ABRIL 2015 
 

Dispõe sobre a designação da Coordenadora da 

Conferência Municipal de Saúde a partir de 22/04/2015. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ, 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais... 

 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ZÉLIA CARNEIRO 

DE VASCONCELOS, Matrícula nº 95419 para 

Coordenar a Conferência Municipal de Saúde a partir de 

22/04/2015. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 23 de abril de 2015. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ 

Secretária Adjunta - SMS 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 15 - DE 23 DE ABRIL 2015 

 
Dispõe sobre a designação da servidora Nicele Matos da 

Silva que ficará responsável pelo controle e execução de 

contratos abaixo discriminados. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ, 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais... 

 

 

RESOLVE: 

 
 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora NICELE MATOS DA 

SILVA, Matrícula nº 149411, (Enfermeira Supervisora), 

que será responsável pelo controle e execução dos 

seguintes contratos: 

 

Nº 5322/2013 – Locação de imóvel para o Arquivo 

Municipal (Waldete Rocha Ribeiro); 

 

Nº 2610/2014 – Locação PSF Dom Bosco (Zilda Nunes da 

Silva); 

 

Nº   488/2014 – Locação do PSF Vila Olinda (Anderson 

Seraphin); 

 

Nº 4274/2013 – Locação do Almoxarifado Central 

(Sebastião Soares Silva); 

 

Nº 4098/2013 – Locação do PSF Cidade Alta (Zenaide 

Ferreira dos Santos); 

 

Nº     09/2012 – Locação PSF Marechal Rondon (Jaqueline 

Vilela Carrijo); 

 

Nº 4823/2013 – Locação do Posto de Saúde Marajá (Maria 

Bezerra da Silva); 

 

Nº    05/2012  – Locação do PSF Paineiras (Diocese de 

Rondonópolis); 

 

Nº 3577/2013 – Locação do Centro de Reabilitação Nilmo 

Júnior (Mônica Agropecuaria); 

 

Nº 2502/2014 – Locação de Imóvel para Hospedar 

Médicos Cubanos (Leodete de Pinho Carvalho); 

 

Nº 2632/2014 – Locação de Imóvel do Posto de Saúde 

Conj. São José (Wesley Pereira dos Santos); 

 

Nº    49/2015 – Locação do PSF Cohab Rio Vermelho 

(Maria da Penha Correia). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 23 de abril de 2015. 

 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ 
Secretária Adjunta - SM 

 

 

 

______________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 16 - DE 23 DE ABRIL 2015 

Dispõe sobre a designação da servidora Giselly Alves da 

Silva que ficará responsável pelo controle e execução dos 

contratos abaixo discriminados. 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ, 

Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Saúde de 

Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

legais... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GISELLY ALVES DA 

SILVA, Matrícula nº 1554424, (Agente Administrativo), 

que será responsável pelo controle e execução dos 

seguintes contratos: 

 

Nº 3768/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equopterapia (Cauã Henrique Souza Aguiar); 

 

Nº 3765/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Higor Augusto Sales); 

 

Nº 3769/2014 -  Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Higor Augusto Sales); 

 

Nº 3772/2014  – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia  (Jhove Kauã Pedro Moura Meira); 

 

Nº 3767/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Isabela Aparecida P. Silva); 

 

Nº 3766/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (André Luiz Vitório Filho); 

 

Nº 3770/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (André Luiz Vitório Filho); 

 

Nº 3771/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Ani Raíssa dos Santos); 

 

Nº 2580/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Maria Vitória P. Oliveira); 

 

 

Nº   688/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Hérica Gonçalves Monteiro); 

 

Nº  3764/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Fábio Ferreira L. Junior); 

 

Nº  0008/2015 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Matheus Carvalho Soares); 

 

Nº 3606/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Daniel Junior de O. Evangelista); 

 

Nº 3608/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Vinicius Pinheiro Gama); 

 

Nº 2581/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Hidroterapia (Ítalo Silva Arrieiro); 

 

Nº 3607/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Emilly Vitória N. dos Santos); 

 

Nº 687/2014 – Prestação de Serviços Sessões de 

Equoterapia (Eduardo Victor S. Moreira); 

 

Nº   56/2015 – Contratação de 672 Sessões de 

Hidroterapia; 

 

Nº    57/2015 – Contratação de 756 Sessões de 

Equoterapia.  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 23 de abril de 2015. 

 

 

CRISTINA DA SILVA ASSUNÇÃO CADIDÉ 

Secretária Adjunta - SMS 

 

 

 
 

 

______________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO 

 

 

PORTARIA Nº 035 DE 22 DE ABRIL DE 2015. 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e dá 

outras providências. 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 

TRÂNSITO - SETRAT, no uso de suas atribuições 

legais. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art.1º - Conceder autorização, aos servidores abaixo 

relacionados, a conduzir os veículos oficiais pertencentes 

à Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito para 

realização de serviços de fiscalização, sinalização e 

administrativos, dentro da autonomia de suas respectivas 

CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem Servidores Nº CNH 

01 Daiane Tobias dos 

Reis 

04218108460 

02 Nilvando Sousa 

Mendonça 

01819460285 

   

 

Art.2º - Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio 

Municipal deverão ser recolhidos para pernoite, ao pátio 

da secretaria onde os veículos estiverem lotados, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art. 3º - A retirada de qualquer veículo do local nos 

períodos mencionados, somente será permitida por 

necessidade do serviço, e mediante a autorização expressa 

e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art. 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 

2016. 

 

Art. 5º – Esta portaria entra vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Argemiro J. F. de Souza 

Secretario Municipal de Transporte e Trânsito 

____________________________________________ 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 21/2015 

 

 

O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, 

com sede situada à Avenida Duque de Caxias, n.º526, 

Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, que a licitação em epígrafe foi declarada 

DESERTA, pela ausência de interessados no presente 

certame licitatório, o qual se destinava a Contratação de 

empresa para prestar os serviços de exames laboratoriais 

de investigação de paternidade, visando atender pessoas 

economicamente hipossuficientes, em razão de Ordens 
Judiciais, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

Publique-se, no átrio desta Prefeitura, e no Diário Oficial 

do Município, para ciência dos interessados, observadas as 

prescrições legais pertinentes.   

                    

 
                   Rondonópolis-MT., 23 de abril de 2015. 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira. 

 

 

 

 
VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: DIORONDON 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERICIA MÉDICA – DESOPEM 

 

 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE 

ACORDO COM O ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, 

DE 12 DE FEVEREIRO DE 2012, REFERENTE AS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 22/04/2015. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Nº MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

01 59242 

Cleusa 

Rodrigues 
Bonifacio 

Agente de 

Vigilância 

07 dias – a partir do dia 

20/04/2015 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 22 de abril de 2015. 

 

 
 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia 

Médica  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERICIA MÉDICA – DESOPEM 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SUSPENSÃO DE LICENÇA PARA 

ACOMPANHAMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA 

 

 

                                                                               
Rondonópolis, 22 de abril de 2015. 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia 

Médica  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nº MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/MOTI

VO 

01 141682 

Aracelles 

Bezerra 

Naziazeno 
Lima 

Docente 

03 dias – a partir do 

dia 16/04/2015 – 

Acompanhamento 

de Pessoa da 

Família. 

02 1552706 
Leticia Araújo 
Aragão 

Estagiaria 

09 dias – a partir do 

dia 16/04/2015 –

Licença Médica. 

03 138681 
Luciene 
Tiburcia de 

Oliveira 

A.S.D. 
01 dia – no dia 

16/04/2015 – 

Licença Médica. 

04 1554125 
Jessica Araújo 
Aragão 

Visnhieski 

Estagiaria 
09 dias – a partir do 

dia 16/04/2015 –

Licença Médica. 

05 175889 

Neuza Maria 

Guimaraes 

Franco 

Camargo 

Docente 

01 dia – no dia 

17/04/2015 – 

Licença Médica. 

06 110493 
Ivanildes Da 

Silva Dias 
A.S.D. 

15 dias – a partir do 
dia 20/04/2015 – 

Prorrogação de 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/MOTIV

O 

01 142956 
Ana Lucia dos 

Santos Silva 

Agente 
Administrat

iva 

01 dia – no dia 

14/04/2015 – 

Licença Médica. 

02 41084 
Leontina 

Martins Brito 

Auxiliar de 
Enfermage

m 

11 dias – a partir do 
dia 15/04/2015 –

Licença Médica. 

03 30007 
Leila Pereira da 

Silva 

Agente de 

Saúde 

15 dias – a partir do 

dia 16/04/2015 –

Licença Médica. 

04 160849 
Maria Janicleide 

Santos da Silva 

Agente 

Comunitári
a de Saúde 

01 dia – no dia 

17/04/2015 – 

Licença Médica. 

05 227099 
Mayda Eliana 
Patino Cuba 

Médica 

01 dia – no dia 

17/04/2015 – 

Licença Médica. 

06 165034 
Quele Alves de 
Lima 

A.S.D. 

07 dias – a partir do 

dia 18/04/2015 –

Licença para 

Acompanhamento 

de Pessoa da 

Família.  

07 88048 
Euripedes 

Ribeiro Junior 
Médico 

01 dia – no dia 

22/04/2015 – 

Licença Médica. 

08 203238 
Luzitania 
Fereira Coelho 

dos Santos 

Agente 
Comunitári

a de Saúde 

01 dia – no dia 

22/04/2015 – 

Licença Médica. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - 

CODER 

Nº MAT. NOME CARGO 
PERÍODO/MOTIV

O 

01 472 

Cristiano 

Silva da 
Costa 

Auxiliar Geral 

de Conservação 
de Vias 

02 dias – a partir do 

dia 17/04/2015 –

Licença Médica. 

02 329 

Almir 

Mariano 

Rodrigues 

Auxiliar Geral 

de Conservação 

de Vias 

15 dias – a partir do 

dia 20/04/2015 –

Licença Médica. 

 

Suspender a partir do dia 16/04/2015, a Licença para 

Acompanhamento de Pessoa da Família, concedida a 

servidora Baurilene Santos da Costa Nunes, lotada na 

Divisão de Material e Patrimônio, matrícula nº 108529, 

em 02/04/2015 pelo período de 30 (trinta) dias, publicado 

no DIORONDON nº 3442 de 06/04/2015, em razão do 

óbito de sua mãe Maria do Carmo dos Santos, de acordo 

com a certidão de óbito, matrícula 065292 01 55 2015 4 

00063 007 0012201 62, registrado no Cartório de Registro 

Civil de Rondonópolis- MT, em 16 de abril de 2015. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E 

GESTÃO DE PESSOAS 

 
 

 
PROCESSO ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO E 

APROVEITAMENTO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO Nº 003/2015 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Duque de Caxias nº 1000, Vila Aurora – CEP 

78.740-022, Rondonópolis/MT, através da Comissão 

Especial de Regularização e Aproveitamento (CERA), 

nomeada pela Portaria nº 17.515, de 17 de dezembro de 

2014, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 

com o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal e, 

amparados pela Emenda Constitucional Nº 51/06, de 14 de 

fevereiro de 2006, ainda pela a Lei Federal 11.350/06, de 

05 de outubro de 2006, bem como a Lei Complementar 

Municipal 199/2014, de 27 de novembro de 2014, torna 

pública a SUSPENSÃO dos trabalhos de regularização 

e aproveitamento regulados pelo Edital 001/2015, por 

prazo indeterminado. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis/MT, 23 de abril de 2015. 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

ALFREDO VINICIUS AMOROSO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 

REGULARIZAÇÃO E APROVEITAMENTO 

 
 

ADMNISTRAÇÃO    INDIRETA 
 

SERV SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 
 

 

PORTARIA INTERNA N.º  215 -  DE 23 DE ABRIL 

DE 2015. 
 

JACILENE SANTOS SILVA, DIRETORA EXECUTIVA DO 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES  

 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS – SERV 

SAÚDE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS PELA LEI N.º 4.616, DE 25/08/2005. 

 

 

CONSIDERANDO: A alteração da Lei Municipal nº 

3.247 de 05/05/2000, que versa sobre o Plano de Cargos e 

Carreiras da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, 

que estabelece normas de enquadramento e institui nova 

Tabela de vencimentos por meio da Lei Municipal nº 7.324 

de 30/05/2012 c/c Lei Complementar nº 123 de 
30/05/2012.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º -  Conceder  mudança de Referência da servidora 

efetiva do Instituto Serv Saúde da seguinte forma:  

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 23 de Abril de 2015. 

 

 

 
JACILENE SANTOS SILVA 

DIRETORA EXECUTIVA DO SERV SAÚDE 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E ASSISTÊNCIA 

 

 

 

FLAVIO SOUZA SIQUEIRA 

GERENTE DE FINANÇAS 

 

 

 

MARCOS PAULO MODESTO 

ASSESSOR JURÍDICO – OAB/MT 15.220 

 

 

Registrada neste Instituto, publicada no 

Diário Oficial do Município DIORONDON 

________________________________________________ 

 Referência (Tabela nº08 – AGE) 

Matrícula Nome  De Para  

 

007 

Olívia Zucato 

Juliani Alves 

Athaide 

Padrão VIII 49-

D 

Padrão VIII 50- 

E 
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SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE RONDONÓPOLIS 

 
 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015. 

 
 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em 

epígrafe: LOTE 01 – BREDA ELETROTECNICA 

LTDA, com o valor global de R$17.400,76. 

 

  

Rondonópolis-MT, 23 de abril de 2015. 

 

 

 

 

Mariley Barros Soares 

Pregoeira 

 

 

PODER   LEGISLATIVO  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
 

 

PRORROGAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2015 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação 

do Sr. Presidente, através da Pregoeira Oficial, torna 

público, que devido ao não comparecimento de nenhuma 

empresa para participar do certame em epígrafe a licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO E HIDRÁULICO, PARA ATENDER A 

DEMANDA ESTIMADA PARA O ANO DE 2015, DO 

SETOR DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

termo de referência e no edital e seus anexos teve sua data 

de abertura prorrogada para:  

 

 

Data da abertura da sessão pública: 12/05/2015 

Horário: 08h30min 

Credenciamento: 12/05/2015        

 Horário: 08h00min às 08h30min  

 

Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, 

Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, Instrução 

Normativa SCL n° 001/2011, Lei Complementar nº 123, 

de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas 

no Edital e seus Anexos.   

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no site 

da Câmara (www.rondonopolis.mt.leg.br – PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, 434, Bairro La Salle, no 

horário das 08h00min às 17h00min. 

 
 

Rondonópolis, 23 de abril de 2015. 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2015 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação 

do Sr. Presidente, através da Pregoeira Oficial, torna 

público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, para: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no termo de referência e no edital e seus 

anexos. Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 

2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Instrução 

Normativa SCL n° 001/2011, Lei Complementar nº 123,  

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas 

no Edital e seus Anexos.   

 

Data de abertura da sessão pública: 08/05/2015          

Horário: 08h30min 

Credenciamento: 08/05/2015     

 Horário: 08h00min às 08h30min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no site 

da Câmara (www.rondonopolis.mt.leg.br – PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, 434, Bairro La Salle, no 

horário das 08h00min às 17h00min. 

 

  Rondonópolis, 23 de abril de 2015. 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 
Pregoeira 

 

 

 

___________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM 

BRANCO 
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